
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONVÊNIO Nº 09/2026 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CONGONHAS/MG E A AMIG BRASIL - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS
MUNICÍPIOS MINERADORES

 
Partícipes: O MUNICÍPIO DE CONGONHAS, CNPJ nº. 16.752.446/0001-02, com endereço na Praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG,
doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Anderson Costa Cabido, inscrito no RG nº M-4.370.328 e no CPF nº813.617.426-15
e a AMIG BRASIL - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS MUNICÍPIOS MINERADORES, CNPJ nº. 25.701.780/0001-28, com sede na rua Matias Cardoso, nº. 11, 7º
andar, Belo Horizonte/MG, neste ato representada pelo seu Presidente, Marco Antônio Lage, inscrito no RG nº M-2.551.617 e no CPF nº415.800.106-44 Objeto: O
objeto do presente convênio é propiciar à AMIG mecanismos para que atue na defesa dos interesses da arrecadação municipal nos repasses pela exploração de
recursos minerais, representando o MUNICÍPIO judicial ou extrajudicialmente em todas as ações concernentes à execução deste convênio. Valor: R$
218.301,00(duzentos e dezoito mil, trezentos e um reais). Dotação. Ficha: 18 Órgão: 05 Unidade: 01 Função: 04 Sub-função: 122 Programa: 0002 Atividade: 0.008
– Contribuição Associação Municípios Mineradores 3.3.50.41 – Contribuições Fonte: 1500. Vigência: O Termo terá vigência até 31/12/2028, contados a partir da
publicação do convênio. Congonhas, 22 de abril de 2026. Anderson Costa Cabido, Prefeito Municipal de Congonhas; Marco Antônio Lage, Presidente da  AMIG
BRASIL - Associação Brasileira dos Municípios Mineradores.

Código de Validação: 1491026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

RETIFICAÇÃO 
 
Na publicação do Diário Oficial Eletrônico do dia 01 de abril de 2026, Edição nº 4341, Página 6, ONDE SE LÊ: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
PMC/020/2020. LEIA-SE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/013/2025.
 

Código de Validação: 1491326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

31º EDITAL DE PUBLICAÇÃO/2026 – JARI/CONGONHAS-MG
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE CONGONHAS/MINAS GERAIS – JARI/CONGONHAS

 
O Presidente da Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI/Congonhas-MG, Douglas Santiago Oliveira Matos, no uso de suas atribuições e
considerando a Portaria nº PMC/1.248, de 26 de setembro de 2025, Portaria nº PMC/1441, de 19 de dezembro de 2025, e Portaria nº PMC/357, de 8 de
abril de 2026,  que nomeia os membros titulares e suplentes da Junta para o biênio 2025/2027, convoca os referidos integrantes para reunião
administrativa, a realizar-se às 14h30 do dia 28/04/2026, na sede da Diretoria de Trânsito e da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito,
situada à Avenida Julia Kubitschek, nº 230 (térreo), Centro, Congonhas/MG.
 
Recursos a serem julgados:
 

PLACA/VEÍCULO PROCESSO-JARI
DPS6D74 Processo Jari/Congonhas 104/2025

DPS6D74 Processo Jari/Congonhas 105/2025

HKE2C30 Processo Jari/Congonhas 106/2025

 
OBS: Os recorrentes serão notificados do resultado através de publicação na página oficial do Município: https://www.congonhas.mg.gov.br
 

Douglas Santiago Oliveira Matos 
Presidente da JARI/Congonhas-MG

Código de Validação: 1491426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO DE RATEIO Nº 02/2026 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CONGONHAS E O
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO PARAOPEBA E VALE DO PIRANGA - CISAP VP
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Partícipes: O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO PARAOPEBA E VALE DO PIRANGA/CISAP-VP, entidade civil, sem fins
lucrativos, inscrito no CNPJ sob o n.º 02.401.218/0001-83, Inscrição Municipal 024.230, com sede na Avenida Professor Manoel Martins, nº 521, Aptoº 01, Bairro
Campo Alegre - Conselheiro Lafaiete–MG, CEP. 36.400-110, neste ato representado por seu Presidente REINALDO LIMATEIA DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº
036.385.696-08 e no RG sob o nº MG 109.091.84, residente e domiciliado na cidade de Casa Grande–MG, doravante denominado CONSÓRCIO, e o MUNICÍPIO
DE CONGONHAS/MG, pessoa jurídica de direito publico, inscrito no CNPJ sob o nº16.752.446/0001-02, com sede na Praça Presidente Kubitscheck, nº 135, Bairro
Centro, CEP 36.415-000, neste ato representado por seu Prefeito (a) Municipal ANDERSON COSTA CABIDO, inscrito no CPF sob o nº 813.617.426-15 e no RG
sob o nº M4370328, e a Secretária Municipal Adjunta de Saúde, Hilda de Oliveira Souza, inscrita no CPF de nº 060.068.076-29, RG nº 11.171.106,  doravante
denominado MUNICÍPIO. Objeto:1.1 O presente contrato de rateio tem por objeto a transferência de recursos financeiros do MUNICÍPIO ao CONSÓRCIO
destinados a definição das cláusulas e critérios para a participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses de obrigações financeiras, de modo
a assegurar o custeio de todas as atividades administrativas a serem desenvolvidas pelo consórcio, do qual o Município é parte integrante.  1.2 Os recursos
financeiros recebidos do Município são necessários à realização das despesas de custeio do CISAP-VP, englobando as despesas de pessoal civil, obrigações
patronais, materiais de consumo, materiais permanentes e outros serviços de terceiros - pessoas física e jurídica, assim como outras despesas de manutenção da
estrutura administrativa do Consórcio Público, bem como as despesas necessárias para o funcionamento do CISAP-VP. Valor: R$ 195.476,27 (Cento e noventa e
cinco mil, quatrocentos e setenta e seis reais e vinte e sete centavos). Dotação Orçamentária : Órgão: 15; Unidade: 01; Função: 10; Sub-Função: 122; Programa:
0055; Atividade: 0052 - Contribuições a Consórcio de Saúde - CISAP- VP; 3.3.71.70 - Rateio pela participação em Consórcio Público - Fonte: 1500.000.1002.  
Vigência: 31 de dezembro de 2026; Anderson Costa Cabido, Prefeito Municipal de Congonhas; Hilda de Oliveira Souza, Secretária Municipal Adjunta de Saúde,
Reinaldo Limateia da Silva, Presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO PARAOPEBA E VALE DO PIRANGA CISAP-VP.

Código de Validação: 1491526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC 53/2026
 

AUTORIZO e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação reconhecida no Parecer Jurídico, de acordo com o artigo 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021, a
locação de bem imóvel localizado na Rua Francisco Senra Martins, nº 130, Bairro Praia, para instalação e funcionamento de unidades administrativas e
assistenciais da Secretaria Municipal de Saúde, incluindo Teleconsulta, Núcleo Regulador, Central de Marcação de Consultas e outros; considerando a
necessidade de estrutura física compatível com as necessidades para realização destes serviços, podendo a Secretaria de Administração - Diretoria de Contratos
celebrar o contrato. Congonhas, 14 de abril de 2026. Cristiano Augusto do Nascimento – Chefe de Gabinete.

Código de Validação: 1491626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/80/2026
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x ADALBERTO ANTÔNIO BARBOZA CORDEIRO. Objeto: Locação de bem imóvel localizado na Rua Francisco Senra
Martins, nº 130, Bairro Praia, para instalação e funcionamento de unidades administrativas e assistenciais da Secretaria Municipal de Saúde, incluindo
Teleconsulta, Núcleo Regulador, Central de Marcação de Consultas e outros; considerando a necessidade de estrutura física compatível com as necessidades
para realização destes serviços. Vigência: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura. Valor: R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais).
Data: 14/04/2026.

Código de Validação: 1491726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/192/2023
 
Partes: Município de Congonhas X VIA EXPRESSA BRASIL COOPERATIVA DE TRANSPORTES. Constitui objeto do presente termo aditivo a alteração
contratual de troca de razão social, endereço e representante legal da empresa SUDESTE BRASIL COOPERATIVA DE TRANSPORTES que passa a ser o
seguinte: VIA EXPRESSA BRASIL COOPERATIVA DE TRANSPORTES, com sede na Avenida Del Rey. n° 111. Sala 106, Bairro Caiçaras - Belo Horizonte/MG - CEP:
30.775-240 – Representante legal: Roberto Wagner de Oliveira. Congonhas-MG. Data: 22/04/2026.
 

Código de Validação: 1491826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2024
 

045– ANO 2026
 

O Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, por sua  Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) aprovado(s) e
classificado(s) no Processo Seletivo n.º 001/2024, em seguida enumerados, para apresentação de documentação, objetivando a assinatura de Contrato Temporário por
Excepcional Interesse Público para o exercício de função que especifica para a seguinte vaga: 01 VAGA DE  NUTRICIONISTA
 

 
SEQUENCIAL

 
NOME

 

 
CLASSIFICAÇÃO

 
FUNÇÃO

 
01

 
GEORGIANA MARTINS SILVA

 
05º

 
NUTRICIONISTA

 

 
 
 
DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
 
A partir da data de publicação deste Edital, o convocado terá o prazo de 01 (Um) dia útil para comparecer pessoalmente e apresentar, em conformidade às exigências do Edital n.º
001/ 2024,  a documentação ora discriminada, na Gerência de Área de Atos Funcionais Lotação, no endereço sito a Av. Júlia Kubitschek, n.º 230, Sala 310, Quarto Andar – Centro
em Congonhas/MG, às 09:00 no dia 27 de Abril  de 2026 e o horário agendado também encaminhado por correio eletrônico nesta data.
 
Documentação:
 
Comprovante de endereço atualizado (Original e cópia)   
Carteira de Identidade (Original e cópia)   
CPF – Cadastro de Pessoa Física (Original e cópia)   
Comprovante de situação cadastral junto a Receita Federal     
Comprovante de escolaridade e dos requisitos exigidos pela função  (Original e cópia)    
Prova de habilitação profissional (Se for o caso)      
Comprovante de registro profissional no respectivo órgão  (Original e cópia)     
Certificado de reservista (Original e cópia)     
Titulo Eleitoral (Original e cópia)    
Comprovante de votação última eleição ou certidão de quitação com a justiça eleitoral (Original e Cópia)    Cartão PIS/PASEP (Original e cópia)    
Registro civil de casamento (Original e cópia) 
Registro de Nascimento dos filhos (Original e cópia)    
CPF dos filhos até 21 anos  (Original e cópia)    
Comprovante de aposentadoria (se for o caso)    
Declaração de bens ou declaração de imposto de renda  
 
O não comparecimento implicará na renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito à ocupação da vaga  para a qual o candidato foi convocado.
 

Congonhas, 23 de Abril de 2026.
 

Ana Flávia Matias Araújo Silva
Secretária Adjunta Municipal de Administração

Código de Validação: 1491926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2024
 

046– ANO 2026
 

O Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, por sua  Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) aprovado(s) e
classificado(s) no Processo Seletivo n.º 001/2024, em seguida enumerados, para apresentação de documentação, objetivando a assinatura de Contrato Temporário por
Excepcional Interesse Público para o exercício de função que especifica para a seguinte vaga: 01 VAGA DE  ASSISTENTE SOCIAL  
 

 
SEQUENCIAL

 
NOME

 

 
CLASSIFICAÇÃO

 
FUNÇÃO
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01

 
SIMONE CRISTINA CAITANO

 
32º

 
ASSISTENTE SOCIAL

 

 
 
 
DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
 
A partir da data de publicação deste Edital, o convocado terá o prazo de 01 (Um) dia útil para comparecer pessoalmente e apresentar, em conformidade às exigências do Edital n.º
001/ 2024,  a documentação ora discriminada, na Gerência de Área de Atos Funcionais Lotação, no endereço sito a Av. Júlia Kubitschek, n.º 230, Sala 310, Quarto Andar – Centro
em Congonhas/MG, às 09:00 no dia 27 Abril de 2026 e o horário agendado também encaminhado por correio eletrônico nesta data.
 
Documentação:
 
Comprovante de endereço atualizado (Original e cópia)   
Carteira de Identidade (Original e cópia)   
CPF – Cadastro de Pessoa Física (Original e cópia)   
Comprovante de situação cadastral junto a Receita Federal     
Comprovante de escolaridade e dos requisitos exigidos pela função  (Original e cópia)    
Prova de habilitação profissional (Se for o caso)      
Comprovante de registro profissional no respectivo órgão  (Original e cópia)     
Certificado de reservista (Original e cópia)     
Titulo Eleitoral (Original e cópia)    
Comprovante de votação última eleição ou certidão de quitação com a justiça eleitoral (Original e Cópia)    Cartão PIS/PASEP (Original e cópia)    
Registro civil de casamento (Original e cópia) 
Registro de Nascimento dos filhos (Original e cópia)    
CPF dos filhos até 21 anos  (Original e cópia)    
Comprovante de aposentadoria (se for o caso)    
Declaração de bens ou declaração de imposto de renda  
 
O não comparecimento implicará na renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito à ocupação da vaga  para a qual o candidato foi convocado.
 

Congonhas, 23 de abril de 2026.
 

Ana Flávia Matias Araújo Silva
Secretária Adjunta Municipal de Administração

Código de Validação: 1492026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SIMPLIFICADO DE SELEÇÃO
07/2024 – MÉDICOS

 
Nº 006/2026

 
O Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, por seu Secretário Municipal de Planejamento, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) aprovado(s) e classificado(s)
no Processo Simplificado de Seleção 07/2024, em seguida enumerados, para apresentação de documentação, objetivando a assinatura de Contrato Temporário para o
exercício de função que especifica para as seguintes vagas: 01 Médico  Plantonista - 12 Horas Semanais.
 
 

   
NOME

 

 
CLASSIFICAÇÃO

 
FUNÇÃO

 
01

 

 
MARCELA BRITO FERREIRA

 
30º

 
MÉDICO PLANTONISTA - 12 HORAS SEMANAIS

 
 
 
DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
 
A partir da data de publicação deste Edital, o convocado terá o prazo de 01 (Um) dia útil para comparecer pessoalmente e apresentar, em conformidade às exigências do Edital, a
documentação ora discriminada, na Gerência de Área de Atos Funcionais Lotação, no endereço sito a Av. Júlia Kubitschek, n.º 230, Sala 310, Quarto Andar – Centro em
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Congonhas/MG, às 09:00 no dia 27 de Abril  de 2026 e o horário agendado também encaminhado por correio eletrônico nesta data.
 
 
 
Documentação:
 
Comprovante de endereço atualizado (Original e cópia)   
Carteira de Identidade (Original e cópia)   
CPF – Cadastro de Pessoa Física (Original e cópia)   
Comprovante de situação cadastral junto a Receita Federal     
Comprovante de escolaridade e dos requisitos exigidos pela função  (Original e cópia)    
Prova de habilitação profissional (Se for o caso)      
Comprovante de registro profissional no respectivo órgão  (Original e cópia)     
Certificado de reservista (Original e cópia)     
Titulo Eleitoral (Original e cópia)    
Comprovante de votação última eleição ou certidão de quitação com a justiça eleitoral (Original e Cópia)    Cartão PIS/PASEP (Original e cópia)    
Registro civil de casamento (Original e cópia) 
Registro de Nascimento dos filhos (Original e cópia)    
CPF dos filhos até 21 anos  (Original e cópia)    
Comprovante de aposentadoria (se for o caso)    
Declaração de bens ou declaração de imposto de renda  
 
O não comparecimento implicará na renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito à ocupação da vaga  para a qual o candidato foi convocado.
 

Congonhas, 23 de Abril de 2026.
 

Ana Flávia Matias Araújo Silva
Secretária Adjunta Municipal de Administração

Código de Validação: 1492126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2023 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE
 

PUBLICAÇÃO  062/2026 - PSS 001/2023
 

O Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, por sua Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) aprovado(s) e
classificado(s) no Processo Seletivo n.º 001/2023, em seguida enumerados, para apresentação de documentação, objetivando a assinatura de Contrato Temporário
para o exercício de função que especifica para a seguinte vaga: 01 VAGA TÉCNICA EM SAÚDE BUCAL – ESF- SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA AFASTADA DE
AREA INSALUBRE -  GESTANTE/LICENÇA MATERNIDADE

 
(Em consonância  ao disposto no Item  14.5 do Edital PSS Nº 01/2023 e Artigo 38 da Lei 4.200 de 16 de Outubro de 2023)
 

   
NOME

 

 
CLASSIFICAÇÃO

 
FUNÇÃO

 
 

01
 
 

 
 

MARAIZA SOUZA FRANCISCO

 
 

043º

 
 

TÉCNICA EM SAÚDE BUCAL ESF
 

 
 
 
DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
 
A partir da data de publicação deste Edital, o convocado terá  o prazo de 01 (Um) dia útil  para comparecer pessoalmente e apresentar, em conformidade às exigências do Edital n.º
01 / 2023,  a documentação ora discriminada, na Gerência de Área de Atos Funcionais Lotação, no endereço sito a Av. Júlia Kubitschek, n.º 230, Sala 310, Quarto Andar – Centro
em Congonhas/MG, no dia 27 de Abril de 2026 as 09:00 e o horário agendado também encaminhado por correio eletrônico nesta data.
 
Documentação:
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Comprovante de endereço atualizado (Original e cópia)   
Carteira de Identidade (Original e cópia)   
CPF – Cadastro de Pessoa Física (Original e cópia)   
Comprovante de situação cadastral junto a Receita Federal     
Comprovante de escolaridade e dos requisitos exigidos pela função  (Original e cópia)    
Prova de habilitação profissional (Se for o caso)      
Comprovante de registro profissional no respectivo órgão  (Original e cópia)     
Certificado de reservista (Original e cópia)     
Titulo Eleitoral (Original e cópia)    
Comprovante de votação última eleição ou certidão de quitação com a justiça eleitoral (Original e Cópia)    Cartão PIS/PASEP (Original e cópia)    
Registro civil de casamento (Original e cópia) 
Registro de Nascimento dos filhos (Original e cópia)    
CPF dos filhos até 21 anos  (Original e cópia)    
Comprovante de aposentadoria (se for o caso)    
Declaração de bens ou declaração de imposto de renda  
 
O não comparecimento implicará na renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito à ocupação da vaga  para a qual o candidato foi convocado.
 

Congonhas, 23 de Abril de 2026.
 

Ana Flávia Matias Araújo silva
Secretária Adjunta Municipal de Administração

Código de Validação: 1492226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2023 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE
 

PUBLICAÇÃO  063/2026 - PSS 001/2023
 

O Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, por sua Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) aprovado(s) e
classificado(s) no Processo Seletivo n.º 001/2023, em seguida enumerados, para apresentação de documentação, objetivando a assinatura de Contrato Temporário
para o exercício de função que especifica para a seguinte vaga: 01 VAGA AUXILIAR DE APOIO AO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF- SUBSTITUIÇÃO
A SERVIDORA  AFASTADA DE AREA INSALUBRE -   GESTANTE/LICENÇA MATERNIDADE/LICENÇA SAÚDE

 
(Em consonância  ao disposto no Item  14.5 do Edital PSS Nº 01/2023 e Artigo 38 da Lei 4.200 de 16 de Outubro de 2023)
 

   
NOME

 

 
CLASSIFICAÇÃO

 
FUNÇÃO

 
 

01
 
 

 
 

ADRIANA FRANCISCO RIBEIRO

 
 

088º

 
 

AUXILIAR DE APOIO AO PROGRAMA SAÚDE 
DA FAMILIA ESF

 

 
 
 
DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
 
A partir da data de publicação deste Edital, o convocado terá  o prazo de 01 (Um) dia útil  para comparecer pessoalmente e apresentar, em conformidade às exigências do Edital n.º
01 / 2023,  a documentação ora discriminada, na Gerência de Área de Atos Funcionais Lotação, no endereço sito a Av. Júlia Kubitschek, n.º 230, Sala 310, Quarto Andar – Centro
em Congonhas/MG, no dia 27 de Abril de 2026 as 09:00 e o horário agendado também encaminhado por correio eletrônico nesta data.
 
Documentação:
 
Comprovante de endereço atualizado (Original e cópia)   
Carteira de Identidade (Original e cópia)   
CPF – Cadastro de Pessoa Física (Original e cópia)   
Comprovante de situação cadastral junto a Receita Federal     
Comprovante de escolaridade e dos requisitos exigidos pela função  (Original e cópia)    
Prova de habilitação profissional (Se for o caso)      
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Comprovante de registro profissional no respectivo órgão  (Original e cópia)     
Certificado de reservista (Original e cópia)     
Titulo Eleitoral (Original e cópia)    
Comprovante de votação última eleição ou certidão de quitação com a justiça eleitoral (Original e Cópia)    Cartão PIS/PASEP (Original e cópia)    
Registro civil de casamento (Original e cópia) 
Registro de Nascimento dos filhos (Original e cópia)    
CPF dos filhos até 21 anos  (Original e cópia)    
Comprovante de aposentadoria (se for o caso)    
Declaração de bens ou declaração de imposto de renda  
 
O não comparecimento implicará na renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito à ocupação da vaga  para a qual o candidato foi convocado.
 

Congonhas, 23 de Abril de 2026.
 

Ana Flávia Matias Araújo silva
Secretária Adjunta Municipal de Administração

Código de Validação: 1492326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2024
 

047– ANO 2026
 

O Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, por sua  Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) aprovado(s) e
classificado(s) no Processo Seletivo n.º 001/2024, em seguida enumerados, para apresentação de documentação, objetivando a assinatura de Contrato Temporário por
Excepcional Interesse Público para o exercício de função que especifica para a seguinte vaga: 01 VAGA DE  BIOQUIMICO
 

 
SEQUENCIAL

 
NOME

 

 
CLASSIFICAÇÃO

 
FUNÇÃO

 
01

 
CECILIA LISBOA FRAGA SILVA

 
11º

 
BIOQUIMICO

 

 
 
 
DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
 
A partir da data de publicação deste Edital, o convocado terá o prazo de 01 (Um) dia útil para comparecer pessoalmente e apresentar, em conformidade às exigências do Edital n.º
001/ 2024,  a documentação ora discriminada, na Gerência de Área de Atos Funcionais Lotação, no endereço sito a Av. Júlia Kubitschek, n.º 230, Sala 310, Quarto Andar – Centro
em Congonhas/MG, às 09:00 no dia 27 Abril de 2026 e o horário agendado também encaminhado por correio eletrônico nesta data.
 
Documentação:
 
Comprovante de endereço atualizado (Original e cópia)   
Carteira de Identidade (Original e cópia)   
CPF – Cadastro de Pessoa Física (Original e cópia)   
Comprovante de situação cadastral junto a Receita Federal     
Comprovante de escolaridade e dos requisitos exigidos pela função  (Original e cópia)    
Prova de habilitação profissional (Se for o caso)      
Comprovante de registro profissional no respectivo órgão  (Original e cópia)     
Certificado de reservista (Original e cópia)     
Titulo Eleitoral (Original e cópia)    
Comprovante de votação última eleição ou certidão de quitação com a justiça eleitoral (Original e Cópia)    Cartão PIS/PASEP (Original e cópia)    
Registro civil de casamento (Original e cópia) 
Registro de Nascimento dos filhos (Original e cópia)    
CPF dos filhos até 21 anos  (Original e cópia)    
Comprovante de aposentadoria (se for o caso)    
Declaração de bens ou declaração de imposto de renda  
 
O não comparecimento implicará na renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito à ocupação da vaga  para a qual o candidato foi convocado.
 

Congonhas, 23 de Abril de 2026.
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Ana Flávia Matias Araújo Silva

Secretária Adjunta Municipal de Administração

Código de Validação: 1492426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/111/2024
 
Partes: Município de Congonhas X CONSTRUTORA PLANNER ENGENHARIA LTDA. Constitui objeto do presente termo aditivo a  prorrogação da vigência
do contrato por 03 (três) meses, com início em 14/05/2026 e término em 14/08/2026 e a prorrogação da execução dos serviços por 03 (três) meses, com
início em 28/04/2026 e término em 28/07/2026. Congonhas-MG. Data: 22/04/2026.
 

Código de Validação: 1492526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

HOMOLOGAÇÃO – Pregão Eletrônico PMC/90010/2026 – PRC 26/2026
Aquisição de veículo automotor tipo VAN, novo, ano- modelo mínimo 2025/2025, capacidade mínima de 19 (dezenove) passageiros + 1 condutor, para transporte
de idosos do Município de Congonhas – MG, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Assistência Social e Cidadania. Por
cumprimento do Princípio da Publicidade torna público o Termo de Homologação e Adjudicação do pregão supracitado à licitante Lizard Servicos Ltda..
Congonhas, 23/04/2026. Cristiano Augusto do Nascimento – Chefe de Gabinete
 

Código de Validação: 1492626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO - POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026 -  FOMENTO CULTURAL 

A Prefeitura de Congonhas, informa que o período de inscrição de projetos para o Edital de Chamamento Público Nº01/2026 - Fomento Cultural fica
prorrogado até às 23h59 do dia 08 de maio de 2026, observado o item 4 que estabelece o envio dos projetos pelo Protocolo Online da Prefeitura de
Congonhas. 
 
Congonhas, 23 de abril de 2026
 

Pollyana Nonata da Silva  
Secretária Municipal de Cultura

 

Código de Validação: 1492726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO - POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2026 -  FOMENTO A PONTOS DE CULTURA 

 
A Prefeitura de Congonhas, informa que o período de inscrição de projetos para o Edital de Chamamento Público Nº02/2026 - Fomento a Pontos de
Cultura fica prorrogado até às 23h59 do dia 08 de maio de 2026, observado o item 5.1 que estabelece o envio dos projetos pelo Protocolo Online da
Prefeitura de Congonhas. 
 
Congonhas, 23 de abril de 2026
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Pollyana Nonata da Silva  

Secretária Municipal de Cultura

 

Código de Validação: 1492826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO - POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2026 -  SUBSÍDIO A ESPAÇOS CULTURAIS 

 
A Prefeitura de Congonhas, informa que o período de inscrição de projetos para o Edital de Chamamento Público Nº 03/2026 - Subsídio a Espaços
Culturais fica prorrogado até às 23h59 do dia 08 de maio de 2026, observado o item 4.1 que estabelece o envio dos projetos pelo Protocolo Online da
Prefeitura de Congonhas. 
 
Congonhas, 23 de abril de 2026
 

Pollyana Nonata da Silva  
Secretária Municipal de Cultura

 

Código de Validação: 1492926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO - POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2026 -  BOLSA CULTURAL 

 
A Prefeitura de Congonhas, informa que o período de inscrição de projetos para o Edital de Chamamento Público Nº 04/2026 - Bolsa Cultural fica
prorrogado até às 23h59 do dia 08 de maio de 2026, observado o item 8.1 que estabelece o envio dos projetos pelo Protocolo Online da Prefeitura de
Congonhas. 
 
Congonhas, 23 de abril de 2026
 

Pollyana Nonata da Silva  
Secretária Municipal de Cultura

 

Código de Validação: 1493026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO - POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2026 -  PREMIAÇÃO CULTURA POPULAR 

 
A Prefeitura de Congonhas, informa que o período de inscrição de projetos para o Edital de Chamamento Público Nº 05/2026 - Premiação de Mestres e
Mestras da Cultura Popular fica prorrogado até às 23h59 do dia 08 de maio de 2026, observado o item 4.1 que estabelece o envio dos projetos pelo
Protocolo Online da Prefeitura de Congonhas. 
 
Congonhas, 23 de abril de 2026
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Pollyana Nonata da Silva  

Secretária Municipal de Cultura

 

Código de Validação: 1493126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/406, DE 23 DE ABRIL DE 2026.
 
Nomeia Comissão Especial de Seleção das Inscrições do 26º Festival da Quitanda/2026.
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, pela alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO o constante na Comunicação Interna identificador n.º 13162-2026,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear as pessoas abaixo relacionadas para composição da Comissão Especial de Seleção das Inscrições do 26º Festival da Quitanda/2026: 
I - Renan Souza Merces;
II - Silvana Miranda Fialho Oliveira;
III - José Isaías Miranda;
IV – Maria Zélia Senra Barbosa; e
V – Geraldo Vicente de Souza Caleffi.
Art. 2º A comissão será presidida por Renan Souza Merces.          
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 23 de abril de 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 1493226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/407, DE 23 DE ABRIL DE 2026.
 
Nomeia Comissão Especial de Apoio e Organização do 26º Festival da Quitanda/2026.
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, pela alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO o constante na Comunicação Interna identificador n.º 13098-2026,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados para composição da Comissão Especial de Apoio e Organização do 26º Festival da Quitanda/2026:     
I - Adriana Reis Lopes;
II - Ari Rosa Braga Filho;
III - Claudia Diva de Magalhães Freitas;
IV - Edir Eustáquio de Oliveira;
V - Edivaldo Gomes Pereira;
VI - Fernanda Ribeiro Pinho Souza;
VII - Geraldo Sebastião de Andrade;
VIII - Higgara Pamela Resende;
IX - Igor Ruas Cardoso;
X - José Félix Junqueira;
XI - José Isaías Miranda;
XII - Jussara Ananias de Sousa;
XIII - Márcia Aparecida dos Reis;
XIV - Marta Fernandes da Costa Alves;
XV - Mauro Afonso Barbosa Moreira;
XVI - Pollyana Nonata da Silva;
XVII - Raquel Cristina dos Santos;
XVIII - Renan Souza Merces;
XIX - Rina Moreira Cassemiro;
XX - Silvana Miranda Fialho Oliveira;
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XXI - Sirlei Pereira de Oliveira;
XXII - Sonia Hideko de Oliveira;
XXIII - Tânia Aparecida de Assis Azevedo;
XIV - Trindade Simião dos Santos;
XXV - Valquíria Gomes Pereira Amorim;
XXVI - Warley Sandrey de Souza Costa;
XXVII - João Victor Sales Castro;
XXVIII - Rute Antônia Martins; e
XXIX - Rita de Cassia Silva Reis Gabriel.
Art. 2º A comissão será presidida por Pollyana Nonata da Silva.       
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 23 de abril de 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 1493326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS/MG – SUSPENSÃO – PREGÃO ELETRÔNICO PMC/90013/2026 – PRC 178/2025
O pregoeiro do Município de Congonhas – MG, nomeado pela Portaria nº PMC/190/2026, diante da necessidade de reavaliação do instrumento convocatório,
decide pela SUSPENSÃO do processo supramencionado, ficando sem efeito a designação para o dia 24/04/2026, às 9:00 horas, devendo uma nova data ser
publicada. Fernando Augusto Baia de Paula – Pregoeiro.

Código de Validação: 1493426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

ERRATA DA JUSTIFICATIVA PUBLICADA DIA 22 DE ABRIL DE 2026 – DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO, CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.900/2009 –
ANO 16 | Nº 4363

 
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

(Artigo 31 da Lei 13.019/2014)
 
A Sociedade Musical Nossa Senhora Da Ajuda De Alto Maranhão é uma entidade socialsem fins lucrativos. Foi fundada pelo padre João Egg, em 3 de agosto de 1969. Há 53anos, vem levando o nome de Congonhas a diversas cidades de Minas Gerais e até forado Estado. É hoje a maior entidade do distrito e uma das mais tradicionais da região doAlto Paraopeba. Possui um extenso calendário de apresentações na comunidade deAlto Maranhão, como: Eventos das pastorais da igreja, procissões, novenas e festa dapadroeira N. Sra. d’Ajuda, Semana Santa, Procissão de Nossa Senhora Aparecida, quevem de Congonhas, Carnaval do Alto Maranhão, além das demandas de outraslocalidades e Festivais da qual é convidada. A Sociedade tem a ela vinculada em tornode 50 pessoas diretas e aproximadamente 200 indiretas, sendo aproximadamente 20aprendizes (a grande maioria crianças) e em torno de 30 músicos já formados.
Destaca-se como objetivo e finalidade deste termo de parceria a celebração do 4º Termo aditivo para a concessão de apoio da administração pública
municipal para a execução de projeto de incentivo à arte da música instrumental - banda civil tradicional - como forma de desenvolvimento cultural,
social e profissional.
No caso de celebração de parceria com a Sociedade Musical Nossa Senhora Da AjudaDe Alto Maranhão, o repasse de recursos para atender o TERMO
DE COLABORAÇÃO, e a Legislação Federal não exige a realização de Chamamento Público, uma vez que a parceria se dará em atendimento ao Art. 31,
da Lei 13.019/2014.
 
“Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em
razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)”.
Assim sendo, justifica-se a celebração de Termo de Colaboração com a SociedadeMusical Nossa Senhora Da Ajuda De Alto Maranhão, não exigindo,
para tanto, a realização do Chamamento Público.
 
Sem mais. 
Congonhas, 17 de abril de 2026.
 

Pollyana Nonata da Silva
Secretária Municipal de Cultura

 
Fernanda Ribeiro Pinho Souza

Gestora
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Código de Validação: 1493526

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Secretaria Municipal de Turismo
Secretaria Municipal de Habitação

12
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